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PROJETO DE LEI Nº 039/2022
EMENDA ADITIVA Nº    /2022


EMENDA ADITIVA QUE ACRESCENTA A AÇÃO "Implementação da Política Municipal da Pessoa Autista” - ANEXO II, NO PROGRAMA 0140 DO PROJETO DE LEI 039/2022.

EMENDA ADITIVA:
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º.  Acrescenta a ação "Implementação da Política municipal da pessoa autista”  no anexo II, no programa 0140 - Justiça, Cidadania E Acessibilidade do Projeto de Lei 039/2022, a ação abaixo: 

	PROJETO DE LEI Nº 039/2022
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	
	140
	Politica municipal da pessoa autista
	2023
	Política implementada
	%

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	100
	R$ 2.000.000.00



Art. 2º. Os valores para a execução da ação acima serão compensados do programa 0131, Ação 4478 Manutenção do programa Niterói Mais Segura, elencada no anexo II constante no Projeto de Lei 039/2022, cuja soma total relocada é de R$ 2.000.000.00

Sala das Sessões, 23 de maio de 2022.



Professor Tulio
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

A presente proposta objetiva criar uma rede de apoio às pessoas com Transtorno de Espectro Autista (TEA), ressaltando a intersetorialidade nas ações e traçando diretrizes de proteção e garantia da dignidade das pessoas com TEA. 
O Transtorno do Espectro Autista é um tema pouco conhecido e que demanda estratégias mais específicas de ações com ampla participação social na formulação de políticas públicas. Um diagnóstico, mesmo que não definitivo, possibilita a intervenção precoce que pode ampliar o acolhimento, e atendimento digno, inclusivo e responsável a crianças com TEA. 
O Transtorno de Espectro Autista é a definição geral para o grupo de transtornos caracterizados por alterações qualitativas das interações sociais recíprocas e modalidades de comunicação e por um repertório de interesses e atividades restrito, estereotipado e repetitivo, que constituem uma característica global do funcionamento do sujeito, em todas as ocasiões. 
A proposta também tem como premissa a qualidade de vida e o estímulo à inserção da pessoa com Transtorno do Espectro Autista no mercado de trabalho prezando o atendimento multiprofissional, assistência farmacêutica, educação, moradia, políticas públicas para tal.
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